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INDICAÇÃ O Nº                 

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Economia, a  
suspensão da cobrança dos  
tributos distritais que incidam nas   
atividades odontológicas, em 
decorrência dos impactos 
econômicos e financeiros causados
pela pandemia do COVID19,  
enquanto houver a vigência do   
Decreto 40.539/2020.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito Federal, a
suspensão da cobrança dos tributos distritais que incidam nas atividades odontológicas, em
decorrência dos impactos econômicos e financeiros causados pela pandemia do COVID-19,
enquanto houver a vigência do Decreto 40.539/2020.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Conselho Regional de Odontologia do Distrito Federal (CRO-DF) e as entidades
representativas da Odontologia no Distrito Federal, reivindicaram por meio de ofício expedido
ao Governo do Distrito Federa bem como a este Gabinete Parlamentar (arquivos anexos), a
adoção de medidas econômicas para minorar os impactos econômicos provocados pela
pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

No documento, as entidades representativas da Odontologia no Distrito Federal
explicam que a pandemia ganhou novas proporções e que centenas de profissionais da
Odontologia em todo o DF manifestaram preocupação acerca de seus rendimentos,
considerando a necessidade de suspensão dos atendimentos odontológicos eletivos para frear
a propagação do vírus.

Com a vigência dos Decretos Distritais nº 40.509 de 11 de março de 2020 e 40.550,
DE 23 de março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, e dá outras
providências”, bem como em decorrência do Decreto Legislativo Federal nº 06 de 20 de março
de 2020, que “Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública”, torna-se imprescindível que o Estado
adote ações que venham a reduzir os impactos financeiros incidentes sobre esses
profissionais, preservando empregos diretos e indiretos, bem como a saúde financeira de
empresas que prestam este serviço essencial à população em decorrência dos impactos
econômicos e financeiros causados pela pandemia do Covid-19 e enquanto houver a vigência
do Decreto 40.539/2020.

Imperioso destacar que o Banco de Brasília - BRB já liberou aproximadamente R$ 1
bilhão em crédito para empresas, de todos os portes, afetadas pelos impactos econômicos do
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bilhão em crédito para empresas, de todos os portes, afetadas pelos impactos econômicos do
Coronavírus. Segundo o governo, o BRB disponibiliza esses recursos com taxas mais
acessíveis para ajudar o empresariado da capital na manutenção do nível de empregos e evitar
que a cidade entre em depressão econômica.

Estamos falando na suspensão do pagamento de tributos, para ajudar na manutenção
dos postos de trabalho, com a possibilidade de este crédito cobrir despesas com folha de
funcionários e despesas operacionais.

Por todo exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação da presente
Proposição, por acreditamos ser esta reivindicação justa e de suma importância, em face da
situação de crise iminente.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 30/03/2020, às 18:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0083257 Código CRC: 066C6727.
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 07/04/2020, às 10:46, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0091764 Código CRC: 8523F5A2.
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